Camara Municipal de Jundiai
Estado de S&o Paulo

PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N° 14557/2025 - Rodrigo Guarnieri Albino - Define como atividade essencial, em
caso de emergéncia de saude publica decorrente de surto viral, o funcionamento de estabelecimentos
comerciais de pequeno porte, saldes de beleza e cabeleireiros, academias de ginastica e congéneres,
consultérios e escritdrios de profissionais liberais, nas condicbes que especifica.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 26/03/2025
Unidade de Origem: Comissédo de Saude, Assisténcia Social e Previdéncia
Unidade de Destino: DL - Secretaria
Status: Proposicdo com parecer contrério da CJR

TEXTO DA ACAO

APTO - CJR CONTRA

Jundiai, 26 de marco de 2025.

Roseli Joanna Silva
Agente de Servigos Técnicos



